
 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 

Ref. Pregão Presencial nº 060/2016  
 

 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao e-mail de 08/07/2016 às 15:17 h  que informam dúvidas sobre condi-
ções do Pregão Presencial supra mencionado e sobre elas solicita esclarecimentos, 
cumpre-nos a responder: 

Pergunta: “Este e-mail é a respeito da licitação, o Limpa Fossa Ideal encontra -se com toda a 
documentação em dias, no entanto falta apenas a licença ambiental que se encontra com todas 
as taxas pagas desde o més de Abril - 22/04/2016, porém a documentação foi protocolada na 
prefeitura somente no dia 21/06/2016, pois faltava o Alvará Sanitário para ser protocolado, 
pois  no dia 17/03/2016 foi feito a vistoria da vigilância sanitária que solicitou uma documenta-
ção, a qual foi entregue na mesma semana, no dia da entrega da documentação pedimos um 
protocolo, a vigilância sanitária alegou que não seria necessário poque a empresa já havia o 
protocolo do ano anterior e seria somente ir no setor tributário da prefeitura retirar a taxa, mas 
chegando la o pessoal da tributação falaram que não estava definido quem iria tirar a taxa eles 
ou a vigilância, os mesmos se encontravam em processo de retirada de alvará de funcionamen-
to, neste período fizemos varias ligações tanto na tributação quanto na vigilância sanitária para 
saber a respeito da taxa mas ninguém sabia informar, passou um tempo me encaminharam 
para falar com o Fernando que nos informou que seria necessário o protocolo pois nossa em-
presa não tinha cadastro para retirar a taxa, voltamos na vigilância sanitária lá eles fizeram uma 
ligação para a tributação para saber a respeito do protocolo, foi informado a eles que estava 
acontecendo um problema no sistema, pois tinha outras empresas com o mesmo problema, 
que seria necessário incluir o nome do limpa fossa em uma lista que o rapaz de Cuiabá iria ar-
rumar e na outra semana eu poderia retirar a taxa na tributação, chegando la na tributação o 
Fernando informou que precisava sim do protocolo pois não tinha nada a ver com esta lista, 
voltamos na vigilância sanitária solicitar o protocolo, com o protocolo em mãos no outro dia 
fomos na tributação e finalmente o Fernando conseguiu retirar a taxa, no entanto por este mo-
tivo o atraso da nossa licença ambiental não ter ficado pronta a tempo para a licitação.”  
 

Resposta: Protocolo de Licença Ambiental, não é a licença propriamente dita, muito 
menos indica que a empresa cumpriu todos os requisitos e exigências cabíveis. 
Assim, infelizmente não será possível acolher o pleito para participação. Ademais, dos 
documentos encaminhados não há uma declaração sequer dos servidores envolvidos 
que corroborem o alegado. Nesse ponto sugiro que a empresa solicite certidão do ocor-
rido, nos termos do art. 5º, XXXIV, 'b', da Constituição Federal, indicando no mínimo 
que a pendência é a taxa e inexistem pendências ambientais ou de cumprimento pela 
empresa, para eventual revisão da posição adotada 

 

Acreditamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, dos 
quais também estamos dando ciência às demais licitantes. 

 

Atenciosamente, 



 
 
 
 

 
*Mirna Heckler Braff 

Coord. Licitações 
 
 
 
 
 
 

*Original assinado nos autos do processo 


